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PODER EXECUTIVO 
 
PORTARIAS E DECRETOS 
 
 

Portaria nº 0072/2015-GAB                      
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
04 de novembro de 1997. 
RESOLVE 
Art. 1º - EXONERAR a senhora HELENCILDA LIDUINA FRANÇA DE SOUZA, portadora do CPF nº 
877.279.274-49  do cargo de DIRETORA DA UNIDADE INTEGRADA MARIA CARMELITA PESSOA, 
conforme Lei Municipal n.º 231/2013, de 19 de abril de 2013, que cria cargos na Secretaria Municipal 
de Saúde. 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 
2015. 
Francisco Siqueira de Brito 
PREFEITO 
 
 
 
Portaria nº 0073/2015-GAB                      
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
04 de novembro de 1997. 
RESOLVE 
Art. 1º - NOMEAR o senhor ALDEMIR PEREIRA DA SILVA, portador do CPF nº 761.755.454-00  para o 
cargo de DIRETOR DA UNIDADE INTEGRADA MARIA CARMELITA PESSOA, conforme Lei Municipal n.º 
231/2013, de 19 de abril de 2013, que cria cargos na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 
2015. 
Francisco Siqueira de Brito 
PREFEITO 
 
 
 
Portaria nº 0074/2015-GAB                 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
04 de novembro de 1997. 
RRESOLVE 
Art. 1º - NOMEAR a senhora CRISNARA AVELINO MARTINS, portadora do CPF nº. 092.210.334-81 
para o cargo de SUPERVISORA PEDAGOGICO DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA– PORTE 
III, conforme Lei Municipal nº 252/2014, de 09 de abril de 2014, que modifica o texto da Lei n.º 
109/2006 de 02 de agosto de 2006 e dá outras providências. 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 
2015. 
FRANCISCO SIQUEIRA DE BRITO 
PREFEITO 
 
 
 
Portaria nº 0075/2015-GAB                 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
04 de novembro de 1997. 
RESOLVE 
Art. 1º - NOMEAR a senhora BRUNA KALLYNE SILVA DE MEDEIROS, portadora do CPF nº. 
101.759.874-67 para o cargo de COORDENADOR DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA – 
PORTE III, conforme Lei Municipal nº 252/2014, de 09 de abril de 2014, que modifica o texto da Lei 
n.º 109/2006 de 02 de agosto de 2006 e dá outras providências. 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 
2015. 
FRANCISCO SIQUEIRA DE BRITO 
PREFE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÕES 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL 013/2015 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  
OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar, material odontológico e material laboratorial, 
destinados à manutenção da Unidade Integrada Maria Carmelita Pessoa e demais Unidades Básicas 
de Saúde existente no município de Itajá/RN. 
 Da incursão procedida nos autos, observei que foi rigorosamente cumprido o rito legal estabelecido 
na Lei nº. 10.520/02 e 8666/93, em casa externa do processo, respeitando-se o direito de 
impugnação e de recurso, conforme o caso.               
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos pertinentes ao certame 
licitatório em epígrafe, HOMOLOGO a proclamação de vencedores as empresas ANTONIO WILLIAM 
COSTA, CNPJ DE Nº 24.590.259/0001-06 vencedora do certame com proposta Global no valor de R$ 
270.700,40 (duzentos e setenta mil setecentos reais e quarenta centavos). 
 Resguardada a “supremacia do interesse público”, reserva-se a Administração a deliberação da 
contratação, observada às exigências legais e editalícias e sua conveniência. 
Itajá/RN, 27 de março de 2015. 
Licélio Jackson Guimarães 
CPF nº. 421.645.164-00 
Prefeito Municipal de Itajá/RN. 
 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL 014/2015 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  
OBJETO: Aquisição de injetáveis e medicamentos para a manutenção da farmácia básica. 
 Da incursão procedida nos autos, observei que foi rigorosamente cumprido o rito legal estabelecido 
na Lei nº. 10.520/02 e 8666/93, em casa externa do processo, respeitando-se o direito de 
impugnação e de recurso, conforme o caso.               
 Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos pertinentes ao certame 
licitatório em epígrafe, HOMOLOGO a proclamação de vencedores as empresas ANTONIO WILLIAM 
COSTA, CNPJ DE Nº 24.590.259/0001-06 vencedora do certame com proposta Global no valor de R$ 
326.951,10 (trezentos e vinte e seis mil novecentos e cinquenta e um real e dez centavos). 
Resguardada a “supremacia do interesse público”, reserva-se a Administração a deliberação da 
contratação, observada às exigências legais e editalícias e sua conveniência. 
Itajá/RN, 30 de março de 2015. 
Licélio Jackson Guimarães 
CPF nº. 421.645.164-00 
Prefeito Municipal de Itajá/RN. 
 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 263/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO: 25/2015 PREGAO PRESENCIAL Nº 13/2015 / Objeto: Aquisição de material 
médico hospitalar, material odontológico e material laboratorial, destinados à manutenção da 
Unidade Integrada Maria Carmelita Pessoa e demais Unidades Básicas de Saúde existente no 
município de Itajá/RN./CONTRATANTE: PREFEITURA DO ITAJÁ/RN / CONTRATADO: ANTONIO 
WILLIAN COSTA – EPP, CNPJ: 24.590.259/0001-06 / ANTÔNIO WILLIAM COSTA JUNIOR, CPF N° 
026.933.693-12 / /   valor: R$ 270.700,40 /PODER...................: 2 – EXECUTIVO ÓRGAO...................: 
2.11.02 - SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA UNIDADE ORÇAMENTARIA....: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE PROJ./ATIV.: 2.074 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde FONTE......: 
021 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo PROJ./ATIV.: 2.074 - Manutenção do 
Programa e Atenção Básica – PAB fixo FONTE......: 021 FONTE......: 022 NATUREZA DA DESPESA: 
33.90.30 - Material de Consumo PROJ./ATIV.: 2.078 - Manutenção do Programa Saúde Bucal – PSB 
FONTE......: 021 FONTE......: 022 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo 
PROJ./ATIV.: 2.081 - Manutenção dos Serviços de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC 
FONTE......: 021 FONTE......: 022 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo / 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02,/  DATA ASSINATURA: 31/03/2015 / vigência: 31/03/2015 a 
31/12/2015. 
 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 264/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO: 26/2015 PREGAO PRESENCIAL Nº 14/2015 / Objeto: Aquisição de injetáveis 
e medicamentos para a manutenção da farmácia básica./CONTRATANTE: PREFEITURA DO ITAJÁ/RN / 
CONTRATADO: ANTONIO WILLIAN COSTA – EPP, CNPJ: 24.590.259/0001-06 / ANTÔNIO WILLIAM 
COSTA JUNIOR, CPF N° 026.933.693-12/   valor: R$ 326.951,10 / PODER...................: 2 – EXECUTIVO 
ÓRGAO...................: 2.11.02 - SECRETARIA DE SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA UNIDADE 
ORÇAMENTARIA....: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PROJ./ATIV.: 2.074 - Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 
FONTE......: 021 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo PROJ./ATIV.: 2.072 - 
Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica Básica FONTE......: 021 FONTE......: 022 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo/ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02,/  
DATA ASSINATURA: 31/03/2015 / vigência: 31/03/2015 a 31/12/2015. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 262/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO: 14/2015 PREGAO PRESENCIAL Nº 08/2015 / Objeto Aquisição de materiais 
de construção, para a manutenção e conservação dos diversos prédios públicos municipais, sistema 
de abastecimento d’água, sistema de iluminação pública e logradouros públicos./CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO ITAJÁ/RN / CONTRATADO: GENÉSIO VERÍSSIMO DE MELO NETO – ME, CNPJ nº. 
10.560.664/0001-69 / Douglas Daniel Morais de Melo,  CPF nº 018.113.264-80 /   valor: R$ 
239.919,35 / PODER...................: 2 - EXECUTIVO 
ÓRGAO...................: 2.03. - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS UNIDADE 
ORÇAMENTARIA....: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS PROJ./ATIV.: 2.006 - 
Manutenção da Secretaria de Administração e Recursos Humanos FONTE......: 001 NATUREZA DA 
Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo PODER...................: 2 – EXECUTIVO ÓRGAO...................: 
2.05. – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE UNIDADE ORÇAMENTARIA....: 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE PROJ./ATIV.: 2.025 - Manutenção da 
Secretaria de Agricultura FONTE......: 001 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo 
PODER...................: 2 – EXECUTIVO ÓRGAO...................: 2.12. – SECRETARIA DE TRANSPORTE 
UNIDADE ORÇAMENTARIA....: SECRETARIA DE TRANSPORTE PROJ./ATIV.: 2.084 - Manut. da Sec. de 
Transporte FONTE......: 001 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo 
PODER...................: 2 – EXECUTIVO ÓRGAO...................: 2.14. - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS UNIDADE ORÇAMENTARIA....: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS PROJ./ATIV.: 
2.089 - Manutenção de Secretaria de Obras e Serviços Urbanos FONTE......: 001 NATUREZA DA 
DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo PODER...................: 2 – EXECUTIVO ÓRGAO...................: 
2.07. - SEC.DE CULTURA E EVENTOS UNIDADE ORÇAMENTARIA....: SEC.DE CULTURA E EVENTOS 
PROJ./ATIV.: 2.045 - Manutenção da Secret. de Cultura e Eventos FONTE......: 001 NATUREZA DA 
DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo PODER...................: 2 – EXECUTIVO ÓRGAO...................: 
2.10.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTARIA....: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ./ATIV.: 2.052 - Manutenção do Ensino Fundamental FONTE......: 011 NATUREZA DA DESPESA: 
33.90.30 - Material de Consumo PROJ./ATIV.: 2.053 - Manut. dos Recursos do Salário Educação  
FONTE......: 011 FONTE......: 014 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo 
PROJ./ATIV.: 2.054 - Manutenção das Atividades do Brasil Alfabetizado FONTE......: 011 FONTE......: 
014 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo PROJ./ATIV.: 2.095 - Manutenção do 
Programa de des. Da Educação – PDE FONTE......: 014 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de 
Consumo PROJ./ATIV.: 2.058 - Manutenção do Programa Merenda na Escola/Infantil FONTE......: 014 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo PROJ./ATIV.: 2.060 - Manutenção do Setor 
do Ensino Fundamental FONTE......: 011 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo 
PROJ./ATIV.: 2.062 - Manutenção das demais atividades do - FUNDEB  40% FONTE......: 013 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo PROJ./ATIV.: 2.063 – Manutenção do 
Ensino Infantil – FUNDEB 40% 
FONTE......: 013 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo PODER...................: 2 – 
EXECUTIVO ÓRGAO...................: 2.11.02 - SECRETARIA DE SAÚDE E VIGILANCIA SANITARIA UNIDADE 
ORÇAMENTARIA....: SECRETARIA DE SAUDE PROJ./ATIV.: 2.070 – Execução das Atividades do 
Programa Saúde e Escola no Município – PSE FONTE......: 021 FONTE......: 022 NATUREZA DA DESPESA: 
33.90.30 - Material de Consumo PROJ./ATIV.: 2.071 – Programa da Melhoria do Acesso e da 
Qualidade - PMAQ FONTE......: 022 
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo PROJ./ATIV.: 2.073 – Nucleo de Apoio a 
Saúde da Familia – NASF FONTE......: 021 FONTE......: 022 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material 
de Consumo PROJ./ATIV.: 2.074 – Manutenção do Programa de Atenção Básica- PAB Fixo FONTE......: 
021 FONTE......: 022 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo PROJ./ATIV.: 2.075 – 
Manutenção da Saude da Familia FONTE......: 021 
FONTE......: 022 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo PROJ./ATIV.: 2.079 – 
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde FONTE......: 021 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - 
Material de Consumo PODER...................: 2 – EXECUTIVO ÓRGAO...................: 2.06.01 – SEC MUN DA 
PRO HAB DE ASSISTENCIA SOCIAL UNIDADE ORÇAMENTARIA....: SEC MUN DA PRO HAB DE 
ASSISTENCIA SOCIAL PROJ./ATIV.: 2.039 – Programa de Indice de Gestao Descentralizada para as 
Familias Carentes – IGD FONTE......: 030 
FONTE......: 031 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo PROJ./ATIV.: 2.041 - Manut. 
DO Fundo Municipal de Assistencia Social FONTE......: 030 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - 
Material de Consumo PROJ./ATIV.: 2.043 – Manutenção do Centro de Referencia da Assitencia Social 
/CRAS FONTE......: 030 FONTE......: 031 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo/ 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02,/  DATA ASSINATURA: 27/03/2015 / vigência: 27/03/2015 a 
31/12/2015. 
 
 
 
DISTRATO DE CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO 
DISTRATO DO CONTRATO Nº 97/2015 
DISTRATANTE: O Município de Itajá/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com endereço na 
sede da Prefeitura Municipal na Praça José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, Itajá/RN, CEP: 59.513-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato representado pelo Sr. Licélio Jackson 
Guimarães, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, inscrito no CPF (MF) sob o nº CPF: 421.645.164-00, 
residente e domiciliado a Praça Manoel Argemiro Lopes, 36,Bairro Iguaraçú – CEP: 59.513-000 – Itajá 
- RN.   
DISTRATADO: FRANCISCO C DE AZEVEDO ME, inscrita no CNPJ sob o nº 12.972.310/0001-57, com 
sede na Rua Aristófanes Fernandes, nº 128, A, Alto do Triângulo, Angicos/RN, CEP: 59.515-000 
detentora de representação exclusiva da artista LANE CARDOSO, representada neste ato por 
Francisco Canindé de Azevedo, brasileiro, solteiro, empresário, portador de RG nº 2.544.739 SSP/RN, 
inscrito no CPF (MF) sob o nº 065.474.034, residente e domiciliado na Rua Francisco de Medeiros 
Dantas, nº 131, Alto do Triângulo, Angicos/RN, CEP: 59.515-000. 
As partes acima identificadas, de maneira justa e acordadas, tem entre si o presente DISTRATO DE 
CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas. 
CLÁUSULA ÚNICA - OBJETO DO CONTRATO 
Tem como OBJETO o presente instrumento, a contratação de Show Artístico (tocada musical) com 
duração mínima de duas horas da artista LANE CARDOSO, no dia 14 de fevereiro de 2015, por 
intermédio da empresa FRANCISCO C DE AZEVEDO ME, CNPJ Nº 12.972.310/0001-57, detentora dos 
direitos de exclusividade da artista, para a realização dos festejos do tradicional carnaval de Itajá no 
ano de 2015, que acontecerá no período de 14 a 17 de fevereiro de 2015, a ser realizado na Praça de 
Eventos Manoel Argemiro, no Município de Itajá/RN, celebrado entre as partes acima qualificadas, 
tendo sido firmado em 27 de janeiro de 2015 na cidade de Itajá/RN.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Resolvem as partes, a partir dessa data, em comum acordo, extinguir 
quaisquer obrigações oriundas do contrato de Show Artístico celebrado, resolvendo por não haver 
qualquer ônus financeiro ou obrigacional entre ambos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Todos os dispositivos e condições contidas no contrato de Show Artístico 
firmado entre as partes ficam desde já DISTRATADOS. Na melhor forma de Direito, dão quitação total 
de todas as condições e obrigações, cientes de não haver pendências reciprocas. 
PARÁGRO TERCEIRO: Acordam as partes, estar vedado qualquer pleito judicial ou extrajudicial, sobre 
qualquer termo do contrato, ou pagamento oriundo do referido instrumento de parceira, bem como, 
ao presente DISTRATO. 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Passa a vigorar o presente instrumento entre as partes, a partir da assinatura do mesmo, quando 
elegem o foro da comarca de Ipanguaçu/RN, para dirimir quaisquer controvérsias do presente 
Contrato. 
Anexo a este presente instrumento está à cópia do contrato de Show Artístico anteriormente firmado 
entre as partes. 
Estando justas e acordadas as partes, firmam o presente CONTRATO DE DISTRATO DE SHOW 
ARTÍSTICO, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
Itajá/RN, 01 de Abril de 2015. 
Município de Itajá 
CNPJ nº 01.612.395/0001-46 
Francisco Siqueira de Brito 
Prefeito Interino 
CPF nº 202.526.414-34 
DISTRATANTE 
Francisco C de Azevedo ME 
CNPJ nº 12.972.310/0001-57 
Francisco Canindé de Azevedo 
CPF nº 065.474.034-00 
DISTRATADO 
 
 

 

PARÁGRO TERCEIRO: Acordam as partes, estar vedado qualquer pleito judicial ou extrajudicial, sobre 
qualquer termo do contrato, ou pagamento oriundo do referido instrumento de parceira, bem como, 
ao presente DISTRATO. 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Passa a vigorar o presente instrumento entre as partes, a partir da assinatura do mesmo, quando 
elegem o foro da comarca de Ipanguaçu/RN, para dirimir quaisquer controvérsias do presente 
Contrato. 
Anexo a este presente instrumento está à cópia do contrato de Show Artístico anteriormente firmado 
entre as partes. 
Estando justas e acordadas as partes, firmam o presente CONTRATO DE DISTRATO DE SHOW 
ARTÍSTICO, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 
Itajá/RN, 10 de Fevereiro de 2015. 
Município de Itajá 
CNPJ nº 01.612.395/0001-46 
Licélio Jackson Guimarães 
Prefeito Municipal 
CPF: 421.645.164-00 
DISTRATANTE 
Francisco C de Azevedo ME 
CNPJ nº 12.972.310/0001-57 
Francisco Canindé de Azevedo 
CPF nº 065.474.034-00 
DISTRATADO 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2015 
O Pregoeiro do Município de Itajá/RN devidamente autorizado pelo Exmo. Prefeito Municipal, torna 
Público que realizará licitação na Modalidade Pregão Presencial, Tipo menor preço por item, no dia 
16/04/2015, às 08h30min, na sede prefeitura Municipal. Objeto: Contratação de empresa(s) para os 
serviços de recarga de Toners e cartuchos de impressão. A quem interessar encontra-se à disposição 
na sede da Prefeitura Municipal no horário de 08h00min as 13h00min o Edital e seus Anexos na 
integra. 
Itajá/RN, 06 de abril de 2015. 
Francisco Lindemberg da Silva 
Pregoeiro Oficial 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2015 
O Pregoeiro do Município de Itajá/RN devidamente autorizado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Torna 
Público que realizará licitação na Modalidade Pregão Presencial, Tipo menor preço por item, no dia 
17/04/2015, às 08h30min, na sede prefeitura Municipal. Objeto: Contratação de empresa(s) para a 
prestação de serviços gráficos e confecção de carimbos. A quem interessar encontra-se à disposição 
na sede da Prefeitura Municipal no horário de 08h00min as 13h00min o Edital e seus Anexos na 
integra. 
Itajá/RN, 06 de abril de 2015. 
Francisco Lindemberg da Silva 
Pregoeiro Oficial 
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CONTRATOS 
 

 

OBJETO: RESCISÃO CONTRATUAL: como Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretária Municipal 
de Educação, contrato nº 181/2015, com carga horária de 40 horas semanais, para atender 
excepcional interesse público. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
CONTRATADO: SONIA MARIA VIEIRA, inscrita no (CPF/MF) sob o nº 008.393.074-46; RESOLVE 
RESCINDIR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, COM FUNDAMENTO LEGAL NO ARTIGO 79, 
INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. VIGÊNCIA: DE 02.03.2015 A 31.12.2015. – Assinatura: 
01/04/2015 - Itajá/RN, 01/04/2015 – FRANCISCO SIQUEIRA DE BRITO – Prefeito Municipal Interino. 
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